
 

ERRATA 

 

 

 
 

                       Comunicamos que ocorreu um erro formal na publicação 
do Edital 31/2015, onde constou como base legal o artigo 24, V, da Lei 
8.666/93, quando o correto enquadramento legal é o artigo 24, IV, da Lei 
8.666/93.  As demais disposições do edital permanecem inalteradas. 

 
Novo Hamburgo/RS, 30 de junho de 2015. 

 

 

Eneida Genehr 

Diretora-Presidente 

 

 


